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               ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA MENSAL DO 3º CONSEG/SANTOS 

Data: 12.03.2018 

Horário Início: 19:10 horas 

Rua Maestro Heitor Villa Lobos, n.° 160  Sociedade de Melhoramentos do Bairro da Ponta da Praia 

Membros da Diretoria presentes: 

José Carlos Nogueira                                                                                       Presidente 
Sílvio Garcia Henrique                                                                                                                  Vice Presidente                                                                                                                               
Jorgino Nogueira Neto                                                                                                          Assessor Presidente 
Mário La Pasta                                                                                         Diretor Social e Assuntos Comunitários                                                                                         
Elcio Moreira                                                                                    1.º Secretário 
Geraldo Fernandes Alonso                                                                                                              2.° Secretário 
 

Membros Natos presentes: 

  Dr.° Jorge Cruz                                                                                                               3º DP I Delegado Titular 
  Gustavo Biagio                                                                                                                  6º BPM/I – Com.1ª Cia. 
 
 

Autoridades presentes: 

 

Luana Li Yi Ng                                                                                               Assessoria Vereador Bruno Orlandi 
Ana Carolina Costa                                                                        Guarda Municipal I Representando 

Bonifácio Rodrigues H. Filho                                                                 7.º Conseg I Presidente 
Luiz Carlos Kovaleck                                                                                                   2.° Conseg I Diretor Social 
José Francisco Soares                                                                                                                Conselho Tutelar 
Regina Conforto                                                                                                       2.° Conseg I Membro Efetivo 
Telma Xavier                                                                                                    Associação de Bairros I Vila Sapo 
Jucilene Cerqueira                                                                                           Associação de Bairros I Vila Sapo 
Claudionor Ornelas                                                                                                          5.° Conseg I Presidente 
 

Comunidade presente: 

 
Elaine Felipozzi                                                                                                                                        Munícipe 
Roberto Felipozzi                                                                                                                                     Munícipe 
Avelina Queiroz                                                                                                                                        Munícipe 
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A reunião, iniciada pelo Presidente, que agradeceu o 

comparecimento dos presentes e colocou em votação a ata da última 

reunião, aprovada sem alterações. 

Informou que foi protocolado o ofício 01/18 do 3º Conseg dirigido 

ao Senhor Prefeito de Santos, conforme aprovado na última reunião, 

e, cujo teor deu conhecimento aos presentes. 

Agradeceu a seguir a divulgação que vem sendo dado aos Consigas no 

Diário Oficial digital, no portal dos Conselhos, aba Conseg, dando 

a chamada das reuniões e, breve síntese das mesmas para todos os 

Consigas ativos. Além disso, tem publicado as atas que estão sendo 

enviadas para divulgação. 

Também externou convite para audiência publica a ser realizada no 

dia 04 de Abril/18, às 19.00 horas sobre o Sistema 

Anchieta/Imigrantes no auditório Zeni Goulart sobre os fretados e 

segurança nessas rodovias. 

Comentou também que participou da reunião da Promotoria 

Comunitária, no qual relatou o impasse sobre a passarela atrás da 

Alfândega, através da Promotoria do Meio Ambiente consta um 

inquérito civil sobre a mesma. Disse que houve uma reunião entre 

as entidades portuárias e a citada Promotoria, tendo o Senhor 

Promotor proposto um estudo com a opção de fazer a citada 

passarela subterrânea. Em contato com o 1º Conseg agendamos uma 

reunião com o Senhor Promotor a realizar-se no próximo dia 

27.03.18 quando relataremos as dificuldades e demais pormenores de 

tal alternativa, a ponto de descartá-la devido aos custos elevados 

e de manutenção também. Este foi também o argumento para encerrar 

as tratativas do “mergulhão” no local. 
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O Senhor Presidente esteve presente na data de 08.03.18 em reunião 

na sede do CDL Praia, juntamente com o 7º Conseg e foi discutido o 

problema de moradores de rua. 

Contando com a Presença do Secretário de Segurança Sérgio Del Bel, 

e da Secretaria de Desenvolvimento Social através do Secretário 

Flávio Jordão, teve a participação de algumas lideranças 

empresariais e foi solicitado alteração no tratamento dessas 

pessoas, pela Prefeitura de Santos. 

Houve um amplo debate sobre o assunto, tendo o Secretário Flavio 

Jordão afiançado mudanças concretas principalmente sobre as 

abordagens dessas pessoas. 

Já confirmou a ampliação no numero de viaturas e equipes de 

abordagens passando de 2 equipes atuantes de manha e outras 2 à 

tarde, para 3 equipes em cada período e mais uma equipe no turno 

da noite. Também informou que disponibilizou alguns equipamentos 

da Prefeitura para que as entidades beneficentes que costumam 

distribuir alimentação para eles façam-no nestes locais mais 

apropriados. 

Também fará uma campanha juntos as mesmas no sentido de convencê-

las a tal pratica. 

Informou-se que será feito um levantamento quantitativo dessa 

população a ser realizada pela Unifesp/Unimonte a custo zero para 

a Prefeitura de Santos. Participou também aos presentes outras 

medidas em estudo e ou implantação, além da montagem de forças 

tarefas entre as Secretarias de Desenvolvimento Social, Segurança 

e Saúde com o retorno do Consultório de Rua. 
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Além disso, consensou-se na elaboração de peças publicitárias de 

informação a população de modo a não se dar esmolas ou outro tipo 

de ajuda, pois, a Prefeitura tem por meta, a recuperação dos 

moradores de rua que aceitarem o tratamento proposto.  

O Senhor Presidente questionou o Delegado de Policia do 3.º DP 

sobre o tratamento dado a um munícipe, quando procurou a delegacia 

para registrar uma ocorrência. Essa pessoa recebeu uma chamada de 

seu banco perguntando sobre uma compra através de cartão de 

crédito no valor de R$ 500.00 (Quinhentos Reais) em uma loja 

virtual. Diante da negativa, a pessoa pediu o imediato 

cancelamento de seu cartão de crédito e solicitou o referido 

estorno. Diante da resposta, de aguardar as providências de 

segurança bancária para tal. Solicitou o protocolo do contato e 

com ele dirigiu-se ao 3.º DP para documentar-se. Ao ser atendido e 

relatar o ocorrido, recebeu a informação de ter que trazer o 

extrato do cartão de crédito, onde havia o registro da fraude. 

Como não havia essa “prova” não foi feito o registro. 

Solicitaram-se esclarecimentos da Polícia Militar sobre duas 

questões: 

Primeiro que tinha recebido uma multa por parar seu veículo em 

fila dupla, às 13:30 horas, no primeiro domingo do ano na Rua 

Bassin Nagib Trabulsi, onde foi comprar um alimento para o almoço. 

Multa essa que não discorda, porém quer ressaltar que estava ao 

volante do veículo e o veículo com sinal de alerta ligado. Qual o 

papel da Polícia Militar com relação ao transito: orientar, 

desimpedir ou punir? 

Se for para orientar, é só pedir para os motoristas para 

circularem; se é desimpedir e não for atendido multar e mandar 

guinchar o veículo. 
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Agora passar e ir multando é o papel menos nobre a ser praticado 

pela Polícia Militar, pois tanto rigor deveria também autuar os 

veículos parados nas vagas de “estacionamento por 20 minutos com 

pisca alerta ligados” e que permanecem ocupados durante todo fim 

de semana nas vagas.  

Outro fato foi o atendimento a uma colisão de veículos – sem 

vítimas – no cruzamento das ruas Primeiro de Maio x Arabutan, dia 

28.02.2018 às 14h15min, ocorrência essa atendida por duas viaturas 

de prefixo 05 e 12 da 1ª Cia. Primeiro chegou a de prefixo 05, por 

volta das 15h30min, e há segunda alguns minutos depois tendo 

ficado até por volta das 16 horas registrando a ocorrência. Porque 

haver 2 viaturas empenhadas se já estamos com pouco efetivo para 

as demandas? 

Um munícipe salientou de um lote abandonado e alertou aos 

moradores da Ponta da Praia,  alunos do Colégio  Objetivo, e 

alunos do CARMO. Ao lado do Colégio Objetivo, onde era uma 

padaria, está com uma abertura de um tapume que foi derrubado, o 

local a noite é escuro e além do perigo de assaltos, existe um 

grande risco de ação de algum maníaco sexual. Este assunto foi 

passado diretamente ao Coordenador da Guarda Municipal para as 

devidas providencias. 

Houve também esclarecimento por parte da Policia Civil e da 

Polícia Militar, um número significativo de furtos de veículos na 

região da 1. Cia, e que todos estão empenhados a diminuir a 

ocorrência na área abordada. Salientou-se também, a Polícia 

Militar do início de implantação da Tecnologia da Informação nos 

veículos servindo de mais um apoio para a sociedade. Outro 

munícipe agradeceu a Policia Militar pelo empenho durante as 

festividades divulgadas nas redes sociais de encontro nas  
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imediações do canal 04 (orla da Praia) quase que diariamente e com 

amplitude de ocorrências aos Sábados. 

Foi diagnosticado também, em diversas ruas nos bairros da Ponta da 

Praia, de inúmeros buracos ocasionados pelo período chuvoso na 

região da Baixada Santista (Adolpho Lutz, Enguaguaçú) e demais a 

ruas a observarem, e de notificar a Prefeitura de Santos, para os 

reparos emergenciais, antes de algum acidente maior. 

Também foi solicitada poda de árvores em algumas ruas do bairro do 

Embaré, nomeadamente Rua da Liberdade e Prof.ª Torres Homem, em 

todo seu percurso, pois a última intervenção ocorreu em 2016. 

Também na Av. Joaquim Montenegro (canal 6) na pista sentido praia-

cais, apesar de contar com iluminação tipo LED nas proximidades do 

cruzamento com Av. Pedro Lessa a copa das árvores “tapam” 

totalmente a visão semafórica do motorista além da escuridão 

local. É lamentável que não tenha sido observado por nenhum 

representante da Prefeitura e/ou empresa terceirizada responsável 

pela iluminação pública municipal. 

Solicitou também um munícipe a respeito de estudos de traçado 

geométrico (rotatória) nas confluências das ruas Nabuco de Araújo 

x Frei Vital devido ao significativo número de acidentes no 

cruzamento das vias. 

Outro munícipe esclareceu o VENCIMENTO do prazo (março/2018) de 

implantação de rotatória no bairro da Ponta da Praia, na 

intersecção das ruas Enguaguaçú com a Egydio Martins pela 

Companhia de Engenharia de Tráfego, verba DADE distribuída em 

OUT/16 com estimativa de conclusão desta “intervenção” para 

março/18. 
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Nada mais havendo para ser tratado o Senhor Presidente agradeceu 

mais uma vez a presença de todos e, solicitou especial atenção 

para o horário de início das reuniões: 18,30 horas. 

Pauta para próxima reunião a ser realizada no dia 09.04.2018 

(segunda-feira): Assuntos Gerais. 

Quantidade de pessoas presentes: 20 (vinte) pessoas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
José Carlos Nogueira                                                 Elcio Moreira  
Presidente                                        1.° Secretário 

 
 
 
 
 
 
 
 
     
Dr°. Jorge Álvaro Gonçalves Cruz                                     Gustavo Biagio 
Delegado Titular 3º DP/Santos                                      6º BPM/I – Com.1ª Cia   


